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Data da 
Apresentação: 

10/04/2020 

 

Ementa: Suspende, enquanto perdurar o estado de calamidade pública 
reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 

2020,a concessão ou orespectivo cumprimento, se já houver 
sidoconcedido, de mandado judicialpara areintegração de posse 
de bem imóvel, urbano ou rural, de propriedade pública ou 

privada, nas hipóteses que especifica. 
 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

Apense-se à(ao) PL-1684/2020. 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

Regime de Tramitação: Prioridade (Art. 151, II, RICD) 
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